
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
• Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 741/20t8-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 13 de setembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Sálomão 
Presidente da Câmara Municipal  
Rya  Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

• 

Assunto: Requerimento n° 099/2018-SO,  de autoria do Vereador  Ian  Francisco 
Zanirato Salomão. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, informamos o seguinte: 

1) Não, o convênio não foi formalizado; 

2) Prejudicada; 

3) A demanda maior de nossa população tem sido o recapeamento 
asfáltic6 das ruas. Em função dessa -priorização, considerando que o cursinho tem 
custos para sua realização, .a formalização do convênio foi protelada para o próximo 
exercício. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos'nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atensciosamente. 
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